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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nír 365/04-18

o INSTITUTo oe rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edir Marialva dos Santos - ME.

ENDEREÇo rARA connssronoÊxcH: Rua Flávio Costa, no 125, Coroado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 00.536.2711000247 INScRIÇÃo Estlnual: 04.210.118-2

Fore: (92) 3644-0239 , FAx:

REcrsrRo No IP AA]§{'. 1012.3202 PRocEsso Ns: 391912023-07

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frn,llro,nnr: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos Ciasse ll (sólidos inertes).

- Lloloon: Médio Ponrn: MédioPoTENCTAL Poluroon/Dpcnloloon: Médio PoI

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA: 01 ANo.

A tençâo:
Ests lic€trç, é compostr d€ 12 restriçô6 ê/ou condiçÕes cotrstanles tro verso! cujo llâo
cumprimcnto/rtendim€trto süjeitlrá a su8 itrvalidaçlo e/o[ as peoelidadcs previstâs em normas.
Esta liceDç8 nlo comprovr nem substltui o dotuBento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve pcrmatreccr nr locsllzsçÍo ds atividrd€ e crpostr de forma visível (frente e verso).

Manaus, 2 2 tÁAR m1

Juliano Marcos Valen de Souza
Diretor Preside teDiret
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 365/04.18

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.\zo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 391912023-07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter registro de serviços terceirizados referentes a reparos e manutenções
preventivas e corretivas dós veículos, devendo os documentos comprobatórios ser

encaminhados semestralmente ao IPAAM.
9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa

no período de vigência desta Licença de Operação.
1 0. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação a frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
I l. Esta licença autoriza o transporte exclusivo o veiculo identificado com placa: OAA-

6159; JWY-5538, JXG-2481, e OAM-0070.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
para esta atividade.

b) Cadastro de atividade atualizado (modelo IPAAM).
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.


